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Leglslativo

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N" 02112025, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e o Grupo de Escoteiros Cidade dos

Profetas -para ciência e controle.

Atenciosamente,

NATHAI,I
rrrrpt cmuo ffiãS*^"
MORETRÂ{rR qxxM*c4u
76a263â

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". 021/2025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CONGONHAS E o GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS

PROFETAS

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|o DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne'

1,6.752.446/000:I-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, centro, congonhas/Mc,

doravante denominado MUNIcíPlo, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson costa cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 813.6!7.426-L5, e pelo Secretário Municipal de Saúde,

Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, portador do CPF 427.00t.7 56-20, brasileiro, portador da cl ne

M2222526 e o GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS PROFETAS, CNP! ne 23.966.32010001-04, com sede a

Rua Luiz Pinto da Rocha,73, Rosa Eulália, Congonhas, Minas Gerais, neste ato representado por seu

Presidente Mêrcelo Augusto Bastos, portadora do RG MG 3.591.237 e do CPF ne 530.884.506-97,

doravante denominada osc organização da sociedade civil), resolvem celebrar este TERMo DE

FoMENTo, com fundamento nâ Lei FedeÍal ns. 13.019, de 31 de julho de 2014, êlterada pela Lei ne.

13.204 de 14 de dezembro cie 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3451/2025

cúUsUtÂ PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O presente termo tem poÍ objeto repasse de recurso Íinanceiro por meio de emenda impositiva

para âtender crianças, adolescentes e familiares associados através do projeto SAÚDE MENTAL NO

ESCOTTSMO.

CúUSUIÂ SEGUNDA - Do GESToR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, 2025, a Servidora Maria de

Fátima do Carmo OliveiÍa, conforme Portaria ne 1002/2025.

2.2 São obrigações do GêstoÍ:

I - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir pareceÍ técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório tecnico de monitoramento e avaliação;

I
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Vt- disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento

e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de L6lL0|2OL8, a emis§o,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestÍe, dê Relatório

Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e âvaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avêliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicâdores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da oSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir ã obrigação;

lll - apresentar justificativa parâ â impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de L0 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avâliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deveÍá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do{s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

o5c.

cúusutâ TERcETRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvauAçÃo

3.1 - O MUNICíPIO nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Luciana Machado Corrêa, Carolina Gomes Pavan Gonçalves e Samara Cristiane de Araújo Faria,

conf orme Portaria ne PMC/1002/2025.

3.2 - Este termo de parceíia será monitorado e avaliado mediante os seguintes procêdimentos:

a)análise do objetivo e sua flnalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;
l"
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c)ânálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos; 
I
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 673t, de 161LO12018, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuêis providências, cuja execução poderá ensejâÍ a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1(um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizêrá os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme PIano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusurA QUARTA- DAs oBRtGAçôEs Dos pARcEtRos

r - sÃo oBRTGAçõE5 Do MUNtcÍpto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do plano de

TÍabalho, pâra a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da secretariã Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestâção de contas da osc, a Íim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiênciâ, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsâbilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art.59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrâto deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 3g da Lei

13.019/2074;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.
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j) demonstração de que ôs objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

daorganizaçãodasociedadecivilforatnavaliadosesãocompatíveiscomoob.ieto;conformeartg.35,

lll da Lei 13.01.9/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nostermos da Lei 13'019/2014; arte' 35, lV

[ - sÃo oBRIGAçôES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do obieto;

b) aplicâr os recursos repassados pelo MUNICíPIO exclusivamente no obieto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle d3 execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do lvtuNlCíPlO, aos processos, aos documentos e às inÍormações

referentes a este instrumentc, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistês, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Terrno de Fomento, mêntendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida â rêdistribuição dos recursos â outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de Íinalidade na âplicação do recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios funCamêntais da Administração Pública nas contrataçôes

e demais âtos pÍaticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmentê apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação ria parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Públicê Municipâ1, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica êm instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federâl)i p
U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíPIO naquilo que tange à prestâção de contas de exercícios

anteriores, assim como mênter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuer o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíetO cópia dos documentos quando houver alteração dâ diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em s€u sítio na internêt, câso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açôes, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parcêria; g)valor

totalda parceria e valores libêrados, quando for o caso; h)situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar â data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apÍesentada, o prazo

para ê sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remunêração prevista para o respectivo exercício;

q\ osseguror e destocor, obrigotoriomente, o participoçõo do MUNTCíP\O em todo e quolquer açõo,

promocionol ou ndo, relocionodo com o execuçõo do objeto descrito no presente Íermo de Fomento e,

obedecido o modelo-padrõo estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morco do

MUNTCíP\O DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identiÍicoçõo dos obros e projetos

custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tdmanho e

locolizoção do nome da PREFEIÍIJRA DE CONGONHAS e em destoque em relação o quolquer outro

mdrco que venho ser oplicoda. A orte deveró ser previamente oprovodo pelo Secretario Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúUsUIÁ QUINTA - Do REGIME jURíDIco DE PEssoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de nêtureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O ê a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSUIA sExrA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICíplO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de R§

40.000,00 (quarenta mil rêais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquânto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuãr o seu registro contábil e patrimonial em conformidâde com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar âo MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visÍveis de suas sedes

sociâis e dos estabelecimentos em oue exerça suas açÕes, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) idêntificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OsC; e) ne. do CNPJ da OSC;f) descrição do objeto da parceria; g)valor

total da parceria e valores liberadcs, quando for o caso; h) situ3ção da prestação de contas da parceriâ,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultedo conclusivo; i) quando vinculados à execução do obieto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneraçào da equipe de trabâlho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respedivo exercício;

ql osseguror e destocdr, obrigdtoríomente, o porticipoçdo do MUNICÍP\O em todo e qualquer oção,

promocionol ou não, relacionoda com a execuçõo do objeto desc to no presente Termo de tomento e,

obedecido o modelo-podrõo estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morca do

MUNTCÍP\O DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identiÍicoção dos obros e projetos

custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste Tetmo de Fomento, no mesmo tamonho e

locolizoçõo do nome do PREFETÍURA DE CONGONHAS e em destaque em reldçõo o quolquer outro

morco que venho ser dplícado. A orte deverd ser previomente oprovado pela Secretorio Municipol de

Governo - Assessorid de Comunicacdo lnstitucionol.

cúUsUtA QUINTA - Do REGIME JURíDIco DE PEssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNlcíPlo e a equipe que a osc contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

cúusutÁ sExrA - Do REpAssE

Parã â execução das etividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNIcíplo

transferirá à osc, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de Trabalho, o valor de RS

40.000,00 (quarentâ mil reais). \/.,^- \Y'
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cúUsUtA SÉTIMA - DA TIBERAçÃO DAs PARCELAS

como o cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativâs ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas;

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;

b) certidão Nêgativa de Débitos Estadual ou declaração dê que a osc não Possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 19 Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O rêpassê das parcelas do recurso totel da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas sêrão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação dê contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria dê Convênios e Prestação de Contas, expêdirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finançrs a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabâlho, por parte do MUNICíPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.
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cúusur3 otTAvA - DÂ DoraçÃo oRçAMENTÁR|A

os recursos financeiros do MUNICÍPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Orgão: 15 Unidade: 01. Função: 10 Subfunção: 302. Progreme: 0057.
t
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Atividade: 0.092 -Apoio a Entidades - Saúde- Emenda lmpositiva 3.3.50.41- Contribuições -, Fonte

1500, ficha 748.

cúusur.A NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Bênco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bencária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso/ enquanto

não empregados na sua Íinalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, fED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiáÍio - pessoa físie ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bâncáÍios pêra quaisquer pagamentos.

cúusuu DÉcrMA - DA REsnrurçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recêbimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíPlO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contês no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

CúUSUtA oÉc|MA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAS

A prestação de contas final s-.rá apresentada ao MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após a date final da

vigêncla deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.
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A apresentação da prestação de contas será âcompanhada dos seguintes documentos:

| - Ofício de encaminhamênto endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC êntregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentâda,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico ãnalista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com eÍeito negativo, em original ou cópia autenticadê por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa dê Débiios Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTs;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Exêcução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) ês ações desenvolvidês para o cun'rprillrento do ob.ieto;

b) a demonstração do alcance d3s metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparátivo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização dâs ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidameite justificado. O relatório de execução do objêto deverá incluir

datâs e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e oespesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lx - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes oriêntêções:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

. quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em gerâ|,

deverá ser apresentado orçamento pieliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços ê obras ou pesquisa na base nacional de
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os vâlores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, caractêrísticas e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminãdo no ato

convocatóÍio".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a êspêcificação do produto/serviço e a

quantidâde e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidade e do cPF.

. Cotações feitas por internêt sêrão aceitas somente no câso da impossibilidade de fornecimento

pelâs outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, rerá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não epresentados.

. Se o orçâmento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriorrnente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Pleno de Trâbalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

xll - recibo de depósito na contê 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Aô fazer o depósito, a entidade devêrá informar o ne. do

CNPJ da OS€;

Xlll - relação do nomê dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

xlv - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNIcÍplo, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos p3trimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários; L

L-
_Andefron CatÍeb
PFleirnide Cohgonhas
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Podeíes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos Íecebidos, prova do respectivo rêgistro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representânte legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devoivida à entidade)e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as re.:postâs a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretâmente aos técnicos anâlistas de prestaçóes de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da lêgislaÉo e em nome da Osc.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do obieto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento dê liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e AutoÍizãda a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tênham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrímonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação d€ contas inabilitará a OSC a participar de novas

pêrcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será anãlisêda e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, êm especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho ê atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valerse de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistoriâs e também de informâções obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à corrêta e regular aplicâção dos recursos financeiros, nos termos da legislação

l--
Andtn Cabido
Prefeitohe Congonhas
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§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento dê prestação de contas finat, o MUNICíPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) diâs para análise.

§ 1Oe O prazo para apreciar a prestação dê contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificdo.

§ 11e O transcurso do prazo definido ânteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas;

a) não impede que a Osc participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas sanêadoras, punitivas ou destinadas â ressarciÍ danos que possam ter sido causados aos

coÍres públicos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua eventuâl prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sern qua se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventuêlmente apurados, no período entre o final do prêzo e a data

em que foi emitida â manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prêjuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestaçãc de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no pÍóprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de L0 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestaÉo de contas Íinal. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de têrceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusuI.Â DÉcIMA sEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAS

12.1 Após terem tomadas, sern êxito, as mêdides administrativas julgadas necessárias, o MUNICíPlO

promoverá a instauração de romada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contâs, nos Casos ern que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto I

Cabitto
Prefeito e Congonltas
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12.2 Íranscorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis
à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidáriê, adotârá medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes. inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Públicâ no prazo improrrogável de 30 (tÍinta)
dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do término da parceria;

ll[ - se a prestaç5o de contas for re.ieitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o pÍocesso de tomada de contas:

l- Ficha de qualiÍicação do representantê legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e proíissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e ôrigem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controlê lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que Íoram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que peímitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

L2-5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim ccmo quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter siio restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

l- O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislaçãc vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CoNCEDENTE

encaminhará os autos do processo ccrrespondente ao Tribunêl de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os beneÍícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não podêrá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamênte a

OSC, podendo promovêr sua inscrição em sistemas .Je cacjastros de inadimplentes e similares até â

adequada regularização da sua sitr,dção.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

l- A baixa nos sistemes cadastrais de inâdimplentes e similares, se for o caso;

ll- A comunicação dessa circunstância ao Tribunâl de Contas e/ou ao Ministério Pú blico, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscãis quê forem suspensos.

CúusuIA DÉcIMA TERcEIRA - DA VIGÊNcn

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 31 de agosto de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|C prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusulÂ DÉcrMA euARra - DAs vEDAçÕEs l^"-
Fica vedado à osc: furderlon CaüHo

a) a redistÍibuição dos recursos recebidos a outrâs entidad"r, .ol;:tij;fr"ot:"#â|"

t
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b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência dêste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finãlidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recuÍsos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fâto gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos finânceiros.

cúusurA DÉclMA eulNTA - DA REsctsÃo E DA DENúNC|A

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido p€los partÍcipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constâtada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou eKinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das Íeceitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomêda de contas especiâl do Íesponsável, providenciada pela autoridade

competente dâ administração púb!ica.

cúusurA DÉctMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei B.Of9/2OL4

e da legislação específica, a adrninistração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;

Il'-
_Aad$on Caôirfo
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ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contratc com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidêdes de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a osc ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusurA DÉcrMA sÉTrMA - DAs ATTERAçõES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizaciê e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será ânãlisãda pela adrninistração pública e, se aprovada, sêrá objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUsUtA DÉclMA oITAvA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objêto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenhâm sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíptO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mêdiante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICÍplO

no prazo de 90 (noventa) diês, e este dará, a seu critério, o destinação mâis adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1s A integração ao patrimônio dâ OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurâr que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio dê OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§3a Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria dernandênte

L-
Ande$on Cat*üo
PretuiftíF Coogoohas

PFIÂÇA PRESIOENTÉ KUalÍSCriêK. 1 35 - CENIRo - CONGC\\HAS - Mc - CEP 36415-000 - IEL : (31 ) 3731 13oo , FÂX {31 ) 3731 1?4O - w*!.cego.has.mg.9ov.ôí
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PREFEITURA Ít/IUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSU|Á DÉoMA NoNA - DA PUBUCAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafô único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigâm-se a dar publicidade a este têrmo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúUSUTA VIGÉsIMA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusutA vrcÉsrMA pRTMEtRA - DAs DtspostçÕEs FrNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condiçôes e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas)vias de igual teor e forma.

Congonhas,0T de agosto de 2025

Marcelo Augusto Bastos
Presidente do o Escoteiro Cidade dos Profetas

//u,,A &*o ,

U^-

T1

Ge oGi r Athaydes Sêabra
S€cret Municipal 5aúde

DlaAb) 3(â9í-
rson o

to Municipal de Congonhas

PRÀÇAPRESIOENTE KUE|TSCHEK. 135 , CEiTTRO . CONGONHAS, MG,CEp36ar @, rEL.: (31) 3731.1300 - FÂX (31i 3731.1240 - wrei.cdE§1hâ$m9.ltov.bí
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I . DAIX)S DO \,II \I('IPIO
MUNI PIO DE CONCí)NHAS CNPJ] l6 7s2 446/0001-02

ENDEREçO: Praça Presrdente Kubitschck - lii - Cenrro

MLNICIPIOT Congonhas cEP ló 410,ú64

NOME DO RESPONSA\EL: Anderson Costa Cabrdo cPr 8 r3 ór7.116-1i

CARCO Prêferto

2 . DADOS DA ORGANIZ{ÇAO DA SOCIEDADE CIVIL. OSC

NOME DA ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC Grupo Escoteiro Crdade dos
CNPJ 239ó6320/000 I -04

ENDEREÇO: Lurz Pinto da Rocha, 7i. Rosa Eulâlia

MUNICIPIO:Coneonha§ cEP 16116,:?8 TELEFONE (31 )99256184ó

CONTA CORRENTE ESPECIFICA BA),!CO AOENCIÂ

NOME DO RESPONSA\CL Ma.celo Augusto Bastos N' IDENTIDADE: MCl59l:37 cPr 51088.1506-97

ENDEREÇO: Lurz Pinto da Rochâ. 73. Rosa Eulâlia

CARGO
PRESIDT\TE

TELEFONE.
(31)99256384ó

E.MAIL DO RESPONSAVEL PEI-A OSC

escote rrocidadedosprolàtÀs@gmail.com

] . ITISTÓRICO DA ORGANIZ{ÇÃO DÀ SOCIEDADE CIVIL. OSC

O Escotismo é um movimenlo educacional dejovêns, sêm vinculo a paíidos polirico§. voluntâno, que contâ com a colaboraç-ão de adultos e valoíizâ â

paÍticipâçÀo de pessoas de lodas as origens sociais, €anias e cÍ€nças. complemêntândo â formaçâo que caà criânça ou jovem recêbe de sua familia, de suâ escolâ

e dê seu cÍedo religioso.
Somos afiliados à UEB (Uniào dos Escoteiíos do Brasilt 

^ 
UEB e uma associaçào coú atüção Íacional, sem fins lucÍâlivos, de cânitcr educacional, cuhuràl,

ber€ficente e filanúipico. que congrega lodos que pmticam o Escotismo no Búsil A Unjão dos EscrteiÍos do Brasilê a única oÍEanizáçâo brasileira recoúecidâ
pcla Organizâção Mundial do Mo! rÍnenlo Eaoreúo. sendo lilü:ar desse regrsrÍo rnremacional delde sua fundação. Elâ e responsivêl por dirigií e acompanha. âs

pÍiíricá! es.oteil?s nas Unjdad€s Escoterlàs Locais, espalhrdas em todo o território nacional bmsilerro.
O GECIP (Grupo EscoleiÍo Cidâde dos Profelrs) teve su! l'undâçào em 0i de novÊmbro de 20li e desdê 2016 tem desenvohido propostâs vohadas paÍa

cnâiça e adoles.enres

Ate os dia! atuâis foram desenlolvidos li projetos aprovâdos pclo CMDCA (Conselho Municipâldo Diíeilos da Cnânçâ), por Emendâ PaÍlarÍ€nar e Eftenda

Os prqelos liverrm âçôes cômplemenlarls à escolâ ro àmbno d. incl!.ão das cÍianças . adol€scnres volhdos à one asâo para cidada.ia" educação ê
conscientizâsão politica de criânçâs e âdolêsêenles- com coúeüdos êsFcificos dc direitos humanos, meio ambienl€. s€gurançã no riÀnsiro. hrühos susBntâlers e
primeÍos socoÍÍos À OSC 6rupo Escoteiío
Cidade dos Profetâs possur:

Ccnificâdo de âutorizâçâo para funcionamenro eúitido pela ilnião dos Escoreiros do BÍasrl.
Ceniflcado d€ inscriçào no CMDCA lconselho Municrpâido Dire[os da Criança e Adolêscenle) - Regisnon" 0ó5.
Certificâdo de inscriçào no CMAS (Cons€lho À,Íunicip6lde ÀssisÉncia So.iat)
Lei de Uilrdâde Públicâ MuricjfBlr 3 óó9, de I4 de mârço de 201?
Lei de Urilidade Pública Esraduat: 23 095, de 29 de asosro de:0lg
:í - TITULO DO PROJETO

TITULO DO PROJETO

sAÜDE MENTAL No ESCoÍISMo
PERIODO DE EXECUÇAO
INiClo: A paÍÍ da assinaurâ
TÉRMlNo: 12 meses

5. OBJETO

O presenle temo rcm poÍ objeto Íepa§se de recurso financeiro poÍ mero de emenda impositiva pam aÉndea cÍranÇâs, adolescentes e famrliares associadoa
através do projeto SAUDE MENTAL NO ESCOTISMO

6 - LocÂL (ENDEREÇo) DE E1-f,a]t-.{o DO PROJETO/ATIVIDADE E INFR{ES'I'RUTTIRA DISPON VEL

O ender.ço das auvid âdss seni a E M. I4ichael Pereira de Souzâ- Ruâ Danilo Jose Gonçalvcs Fen-.rra S/ Nó Pràiâ e o Pârque Ecologico da Cachoerra

7. JUSTIFICATIVÀ PARÀ A IXECUCAO DO PROJITO

ion Catxh
le Congonhas

And
Prefei".1,.14

q

PLANO DE TRABALHO
TERMO DE PARCERIA
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Os dados sobre saúde menkl dos.jovens são preocupantes Eíima-se que uma em cada quatro a cinco cnanças e adolescenies no mundo apresentam

al8um lipo de transtomo mental Em relação aú Brasil. liào há dâdos concÍetos. mas e estimativa é que a oconência desses transtomos possa atingiÍ aré

um em cada cincojovens.
O escotrsrho tem sido uma fenamenla poderosa para promover â saúde mental. especi3lnlente entrejovens. Ele iacenlivâ o desenvolvrmenlo de

habrl,dades sociâis, emociona,s e de rssiliência. ajudaÍdo os panrcipanÉs a lidarem com os desafios da lida cotidiana Um estudo inglês, poÍ exemplo,
strou r'\ênlude tém menorísco de deser;rolver lemas mentais navrda adulta

8 - DL{GNÓ§TICO DA REALIDADf, (descriçao da realidade que serâ obleto da pârcsriÀ devendo s€r demotlsi?alo o ,exo entÍê essa reâtidâde e as

atividades/projetos e as metas a serem atingidas)

A saúd€ mental é um impo(ante l'atoÍ que possibilirá o âJust€ necessàrio parã hdâÍ com as emoções posilivas e negativas Investir em estrarégias que

ibililem o equilibrio des funçôes mentais e essencial para urn convivio social mais saudável.
Além de ser deteÍminanE para a estabilidade fisic4 a saudc mental esú relacionada àqualidade da interâção individual e coletiva. No cenáno atual

ilncm a harmonia nessas rclaçôes e urna

ICO-ALVO rbeneficiados drrerae rndrretÀmênte,

Nossopúblicoalvoéatendercrianças/adolescentesdeTanosatêêos:7ânose:lmesese29dias.osvoluntarioseosfamiliaresdosâssociadosdoGrupo
Escoteiro Cidade dos Profetas

lo-FoRllta DE f,xECL,ÇÂo i MaiODOLÓcú DE hABALHO (foÍmâ de exec-ção das atividades ou do projeto). Descr€ver dealhadamente

como as atividades ser?lo desenvolvidas com o púbtico-alvo

O CÍupo EscoteiÍo Crdade dos Proíetas segue o Prqeto Educativo dos EscoreiÍas do Brasil.
Nosso propósitô e rontriburr para que criançis. ariolescentes eJovens assumam seu pÍóprio desenvolvimento. par:r que alcancem seu pleno

tenciâl fisico. intelÊctual. âfeti!o- social- espiritual e do caralcr, aomo indrviduos. como crdadãs e cidadãos responsáveis e membros ativos de suas

nidades

Nossas alrvidâdes têm cârater educacronâl com a intençào de estimular capacidades e rnle.esses de cada criançs/âdolescente e esse projeto sera

volvido com o público alvo da segurnte maneira:

O psicoterapeuE pre! isro no plano de trabaiho rÍá idenrrllcar as ídcessidades e desenr.rlver íodas de convelsâs. palesEas, dinâmrcas de grupo.

fonalecimento de vinculos. reunlÕes de f,ais e ancontros de tbrmação paÍa os voluntarios Por meio de rtividades em grupo estimulando a rocâ de

periénciasevi\'ências-promovendoorespei!o.asoildaiedsdeeoseniirnentodepenençaedesênvolvendoaautoestimaeaaulonomia.

As atividades serão em grupo O arendrmenro psrcolõgrco eiir grupo e uma modaldade de psicoreÍapra que visâ a interação enir€ os panicrpanles É

I1-ATTVIDÀDES A SERf,M DESENVOLVIDÀS E R-f,STiLT.{DOS A SERE}I.{LCANCADOS

REST]LT.\DOS ESPER\DOSATIVIDÀDE(S)
(REStirÍo) oBJfTtvo

.Rodas de conveÍsas
.Palesúas

.Drnámicâs de grupo
.Foralecimenlo de vinculos

.Reuniôes de pais

.Encodros de íormaéo paÉ
volunuirios

Levantamento das necessidades de lemas a sercm lrabalhadcs

de acordo com cada iàixa el3n!

ÊonalecrmenÍo de vrnculos ProúoveÍ a aprcndiza-eem e o enfrentamento de srtuaÇôes

desafiadoras

Desen!olver habilidades inlerpessoais, como empatia-

comunicação a conínrçâo de relaclonamenlos sâudá\eis

l2 - 
^vALlAçÃO 

DE R.EStjI,TADOS

I{EIOS DE \'ERIFICÀCÀOOBJETTVOS / }IETÀS
(quantiblivas e mensuaaleis a seÍem ating,das)

I\DIC,{DORES QL.\LITATIl'OS E

Qt \\TITA rlvos Df RESt-I.'ItDos

Relatório do psicoterapeuta

Fotos

FoÍtalecimento de vínculo Acompanhamento da psicoterapeuta

13 - CONOGRA.MÀ DE EXECUÇÂO - PLA\O DE .TPLI('ÂÇÁO DOS RECTiRSOS

RESLvo cER{L -?Llio nrreútr(iÓ »o. crrr rso§

INICL{L

\rÉs
(Â5)ITI\I cóD

l6
Â_gosto lill6

.l SERVIÇOS DE l ERCEIROS

:lili

TO]'AL DO PROJEl'O rl{) 0OO.0O

\}{



r6 - SERVICOS Df, TERCEIROS (PESSOÀ FiSICA OL JURÍDICA)

VTGINCIÂ DOTERUOr \rD{Df Da \rÊDrn.\ \ÂLOR T,ITTAR]OtfEM DESCRI( ÀO DEIÂLH,\OA I I E}I

: ti r:.1.1 18 000.00I

l 000.00 l:000.00L'NID l:

TOTAL SERYIÇOS Df, TERCEIROS 40,000.m

I8. VALOR PÀRCERI{ APLICADO PELO MtJ]§ICIPIO (RS)l7 - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA - rír§rCÍPrO

Orgãor l5 Unidade:01. Função: l0 Subfunção: l0: ProgÍamâ: O0i7
Atividade 0.092 -Apoio a Enridades- Sâúd+- Eínenda lmposrriva

3 3.50.lI - ConrrbLiições -. Fonrc: I500.Ilcha748
10 ô00.00

I9. CRONOGR{MA DE DÉSEMBOLSO _ }II]NICIPIO

\If,S 3 }ÍES T )tts s \Ifs 6

}IES 7 i\ÍEs 8 \tfs 9 }IES IO llfs U MES 12

VALOR §ÍE\SÂL
(ns)

20 000.00 20.000.00

,0 - DECL RÂC.IO DÁ ORGATiIZAÇÂO DÁ SOCIEDAD0 Ctl',ll-, OSC

D..ldo. pda fim de prorâ júto ao llúrcipio d. CÓ\a,oNH@ d;oia ou r,rüaçào de inádinplà,ic;
com o TcsouÍo Municipa.lo! qualquer órgão ôuêítidâdc da Adminrsrmçào Públicâ Múicipalque impeça a !.dsfcrêícia de lecuÍsos finarceiros oriúdos de doÍação

consisnada no orçúento do mú,cipro. m foma dê$c Pleô dê Tnbalho

.laOSC - \ídc.lo Âugu.to Baíos

{z t lJL(u c ': 1:€e

2t - ÁPRO\.{çÃO DÂ SECRE].\RtÂ ltt )tCIp.\L Dt t\T[cRIDÂDI I CO].TROLE t\TER\O

orrrnr»o §

- aPRov,{çÀo PELo Mri\tcipro

I\DEFERIDO ( )

|emo .ncônür su.ri& lesll

Rosàsel3 FqliB d! Coía BÉga
ssÍcId! V@cipal d€ InreÊrdâde. Connole lí160

) ( \ ) Preltsào orçMeDÍina
) ( à) Reüsos fnec€iros
) ( a) Conpadblidad. com a LDO
) ( à, Cômpsiibrlidad. com o PPÁ

DEI IDO{ )

-

Psrcólogo UNID

Cooídenâdoí

I rrÉs r MES 2

I



h
rt

ià

râ

Í

Congonhas, 2E de Asosto de 2025 - Diário Ofi(ial Eletrôn criado Delã Lei municipa I No 2.900/2009 - ANO Í5 I N'4062

TERmo DE FoHENÍo N..45n025 PARGERIA QuE ENÍRE SI CELEBRAM O II'IUNICIP|o OE CONGONHAS E A ASSOCIAçÃO A AR E CONECÍÂR

padícipes: o MUNIcíPlo DE coNGoNHAs, iíscrito no CNPJ sob o nÔ. 16.752,446/0001{2, côm sedê na praP PÍesijente Kubitschel( í35, Cenro,

CongonhadMc, íeprêsentado por sêu Prefeito, Andêrson Côsle Cêbido, insciío no RG no.4.370.328 e no CPF no. 813.617.42Ê15, e pelo SêcÍetário Mlnicipâl de

saúdê, ceraldo ctmaí Ataydes seabra. portador do RG nô. M2222526 e do CPF nô- 427.001,756-20, e a assoclaçÃo aMAR E coNEcÍaR inscrila no CNPJ

sob o no. 5í.072.37E/0001-3í, com sede a rua Hematitê, n. 128, Bairro Pra'ra, Congonhas, Minas GerAis, representâdê por suâ Presidente. Camih Soares

Rodrilues dôs Sântos. poíâdorá do RG MG 16.968.589 e do CPF nô. 102.403.61ô.28. Objetoi Repâsse de rêcursos financeiros para desenvofuer aÉo de apoio e

orientaÇáo socio femiliar paía criançás e âdolescentes nêurodivergentes, atrâvés do projeto CRESCER E CONECÍAR, píior'üándo âqueles eÍn shuâÉo de

vulnerâbailâde social. Vêlor: R§37s.OOO,OO (trezentos e setenlâ e cinco ma reais). DotaÇáo OrÉmenláriâ: Óígáo: 15. unilade:01. FunÉo: 10. SubfunÉo: 302.

Píogrema:0057. Atividâde: 0.092 - Apoio â Entidâdes - Saúde - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - ContribúlÉàs (Fichâ 74a- Custeio) 4.4.50.41 - Contribuiçóes

(FicÀa 1567 - lnvestimênto) - Fonle: 1500. Vigência: 1gngf2125 a 31lOAt2O26- Congonhes, 28 de âgoslo de 2025. Anderson Costa Câbido, Prefeito Municipêl de

Congonhas; Geraldo cilmar Ataydes Seabra, Secretário Munlcipal Ce Sâúdê; Camila Soares Rodrigues dos Santos. Presidente da AssociaÉo Amaí e Conectar.

código de Validação: 1Í 1926

TERMO OE FOMENTO N". 35/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAÀT O MUNlcíPIO OE CONGONHAS E A SOCIEDADE COLUMBÓflLA OE

CONGONHAS

Paíticipes: O MUNICíP|O OÊ CONGONHAS, in§cÍito no CNPJ sob o no. 1ô.752.4461000í42, com secle na praça Prê§ic,entê Kubitscfiek, 135, Centto,
Congonhesi/MG, rêpresânlado por seu Prefeilo. Andêrson Costz Cabid.r, inscrilo o RG no. 4.370.328 e no CPF no. 813.617.42G15, e pelo Sêc.eÉrio Municipal de

Esporte e Lazer, José Lúcio de Câstro, portador do RG n'. 13.288.8ô5 e do CiPF n". AO7.727.46&77, e a SOCIEDADE COLUMBÓFILA DE CONGONHAS inscÍita
no CNPJ sob o no. 21.300.68610001-06, com sede e Travesise Rarrnunào Sabará, n'67, 8a rro dê Praia, Congohhas, Minas Gêras, Íepresenlada por seu
Presidente Ricardo Golúied Fêrreira de Oliveirã, poítâoor do RG ilG 10.665.916 e do CPF n'. 041.904.48Ê80. Objêto: Repassê de reclrsos Ínanceiros âtrêvés
de êmencla impositjvâ pâ€ o "Campêonato de pombos correio da Socie{ja,le Columbófila de Ccnqoíhas", congregando pessoas dê ambos os sexos, simpaízantes
pêlá Cdumbofiliâ como foÍna de espoíe e lazer. Vâlor: RS3s.OOO,Oo (t.'inlà ê cinco mil reáis). DotâÉo Orç3meniária: ÓÍgão: 19- Unidade: 01. FunÉo: 27.
Subtunçâo: 813. Progreme: OO:t3. Alividade: 0.096 -ADoio a Enlidâdes - Esporle - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuiçóes - Fonte: 1500- Ficha 1520.
Vigência 19lOBl2O25 e 3110312026. Congonhas, 28 de agosto oe 2025. Anderson Costê Cabido, PÍeieito Municipal de Côngonhasi José Lúcio de Castro,
SecretáÍio Municipal de Espone e Lêzer; Ric€rdo Gotríriêd Feneirê de Oljvêira, Presidênte da Socjedâde Columbóíla de Congonhês.

Códi8o de Vilidação: 1'17t026

TERMO DE FOMENTO N.46/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRÂIú o MUNIcIPIo oE coNGoNHAs E o INSTIÍUÍo I{IsÍÔRIco E GEoGRÁFICo
OÊ CONGONHAS - IHGC

Pa.tícrpes: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 16.752.446/0001{2, com sede na praçâ Píesidentê Kubitschek. 135, Centro
Congonhas/Mc, .epresenlado poí seu PreÍeito. Anderson Cosla Cab do, i scrito no RG no. 4.370.328 e no CPF no. 813.617.42S15, e pelo SecÍeÉrio Mlnicipâl de
cultura, Pedro Gêraldo cordeiro, poÍtâdor do RG n'. MG3.062.541 e cpF no. 613.935.686.53, e o lNsÍtTuÍO HlsÍóruco E GEOGRÁFtco DE coNGoNHAS -
IHGC, inscriio no CNPJ sob o no. 40.894.650/0001-42, com sedê â Rua Kaio Felipe Pâcheco dê Almeida, no 244. Baino Vilâ Zé Arigó. Congonhas, Minas Gerais,
representâdo por seu Presidente Andíé Sânches Candreva, portacor do RG MG 7.363.497 e do CPF no. 764.511.00Ê68. Objetoi Rêpasse de reqlr,sos para a
rmplementação do proiêto :Ações Culturais IHGC 2025", que p.omoverá passeios culturais e íealizêrá pâlestrês, corn o paopósito de divulgar â cullura ê ê história
dê Congonhas. Valor: RS68.00O,00 (sessenla e oito mil rêais). Dotaçãc Orçâmentária: ÓÍ9ão: 27. Unidede: 01. Funçáo: 13. §rbfunÉo: 392. Programa: 0023.
Atividade: 0.095 - Apoio a Entidâdes - Cutrura - Émenda tmpcsttiva 3.3.50..11 - Contrrbuiçôes _ Fonle: .1500. Ficha 1 

.180. vigência: tgt\Bt2\2s zté 31lAAt2O26.
Congonhas,2E de agosto de 2025. Anderson Costâ Câbido, Prêiêito Municipal de Congonhas, Pedro GeÍaldo Cordeiro, Sêcrêtiirio Municjpal de Cutturai André
Sanchês Candreva, Presrdentê do lnsüluio Históíco e ceográfico de Congo.has - IHGC.

Códi8o de validação: '1176126

TERTiO OE FOMENTO N'. 2112025 PARCERIA QUE ENTRE SI cEI EBRA o }IUNICIPIo DE GoNGoNHAS E o GRUPo EScoTEIRo cIDADE DoS
PROFETAS

PartíciPes: O MUNICiPIO DE CONGONHAS, inscÍito no CNPJ sob o n". 16.752.446/0001 {2, com sede na praça Presidenle Kubitschet! 135, Centro,
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inscrito no CNPJ sob o n", 23.966.320/000144, conr secie a Ruê Luiz Pinto dâ Rocha. 73, Rosa Eulália, Congonhas' Minas Gerais, representado por seu

presidente Marcdo Augusto Bâstos, portâdor do RG MG 3.591.237 e do CPF no. 530.884.50&97. Objeto: Rêpasse de recurso financeho por meio de emenda

imoosttka oarâ átendeí criancás, adolescêntes e tamliârês associados akavés do projeto SAÚDE MENTAL NÔ ESCÔTISMO. vâloc R$40.000,00 (quârentâ mi

;";ü;;;;; ôô;"núii"l órg,ã.r rs. rjnidade: 0i. Função: 'io. Subtunçáo: 302. Prog.âma: 0057. Ativiladei 0.092 - Apoio â Entidâdes - Saúdê - Emenda

tmpositva s.S.so.a1 - Contriouirpes - Fonte: 1s00. Ficha 7i8, vigên ctat o7hal2o25 alé t1to8i2o26. Congonhas, 28 de agosto dê 2025- Anderson co6la Câbido,

prefeito Municipal de Congonhâs; G€ràho GilíÍar Ataydes Seábrê; Secretario Municipal de Sêúde; l\rarcelo augusto Bastos, Preshente do Grupo EscÔteiro Cidade

dos Proíêtas.

Código de Validação: 1178226

TER o DE Fo ENTo N.. 31/2025 PARCERIA euE ENTRE sl cEl"EBRAxl o ÍúuNElPlo DE coNGol{HAs E GRUPo EscoÍElRo cloADE Dos
PROFETAS

pâíÍcipes: o MUNlCiplo oE coNGoNHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 16.752.446/0001{2. com sedê na praça Presherte Kubitschek 135. Cent o,

Congonhas/Mc, representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG no. .1.370.328 e no CPF no. 813.617.42ü'15, e pela SecÍêtária lúunicipal de

EducaÉo, Marclaine Cássia 8âóosa Lana, portadora do RG no. MG 10.447.910 ê do CPF n". 021.'179.337-00 e o GRUPO ESCOÍEIRO CIDADÉ DOS PROFETAS

inscrito no CNPJ sob o n" 23.9ô6.320/0001-04. com sede a Rua Luiz Pinto da Rccha, 73, Rosa Eulália, Congonhas, Minas Gerais, repre§entado por seu

PÍesidêntê Marcelo Augusto Basto§. FlortadoÍ do RG MG 3.591.237 e do CPF nô. 530.884.506-97. Objeto: Repasse de íecuÉos para a exeqrÉo do proieto

CONSCIÊNCIA AMBIENTAL. atrevés dê emplas campanhas de publicioêde em toCos os meros de comunicâÉo. Valor: RS16.200,00 (dezesseis mil e duzentos
reais). Dotaçãô ôrçamentária: Órgâo: 14. Unidàde: 02. FunÉo: T2. Subfunção: 367. Progrâma: 0031. Atividade: 0.077. - Parceries com Entidâdês de Apoio

Educâcionat - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuiçôes - Foôte: 1500. Vigêncla: 19/08/2025 a 3119812026. Congonhas, 28 de agoslo de 2025. Anderson
Ccstá Cabido, Preíêito Munrcipal de Congonhâs; Marcilarnê Cáss a Barbosa Lan3. Secretáda lúunicipal de Educa€o: Mârceio Augusto Bastos, Presidente do

Grupo Escoteiro Cidade dos P.ofeLas.

Código de Va lidação: 1178426

ÍERTTO DE FOiIENTO N". 51/2025 PARCERIA QUE ENÍRE SI 6ELEBRAM O MUNICIP|o DE CONGONHAS E A CASA DE CONVTVÊNCIA DOTII LUGIÂNO

Partícipes: o MUNICíP|O DE CONGONHAS. inscritc no CNPJ sob o n". 16.752.446/000í-02. com sede na praF Píesldente Kubitschek. 135, Centlo
Congoohas/Mc, representado por seu Prefeito, Andêrson Costa Cabido, anscrilo no RG no. 4.370.328 e no CPF n". 813.617.42G15, e pelo Secreláno Munic pal de
saúde, Gêraldo Gilmar Ataydes seabra, ponador do RG no. M222252ô e do cPF n". 427.001.75s20 e a CASA DE CONUVÊNCA DOM LUCIANO, inscÍita no
CNPJ sob o no,17.159.250/0001-71, com sede na rua Santa Catârina, n"118, bairÍo Cinquentenáno, íepresenl,ada poí sua Paesidente, Geuvania AF,arecida Santos
Ribeiro, portadora do RG MC-11.228.115 e do CPF n". 047.547.91657. Obieto: Repasse dê recursos financeiíos paÉ aprimorar o desenvolvimento biopsicossocjal
dê criançâs ê adolescentes, fomentando a âutoestima, saúde mental, promovendo a câpacidade do tÍabalho em equipe, executando o projeto Entte Laços. Valor:
RS130.000.00 (cento e trinta mil rêais). Ootaçáo Orçamentária: Órgãoi 15. Unidade: 01. FuôÉo: 10. Subtunção: 302. Programa: 0057. Atividâdei 0.092 - Apoio a

Éntidâdês - Saúde - Emenda lmposiüva 3.3.50.41 - Contribuições. Fonte: 1500. Fiche 748. Vigência: O7lOAl2O25 a 31/08/2026. Congonhâs, 28 de ãgoío de
2025. Anderson Costa Cabido. Prefeito Municipal de Congonhas: Geraldo cilmar Ataydes Sêab.a, SêÍêtário Municipal de Sáúde; Gelvania Aparecida Santos
Ribeiro, Presidente da Casa de Convivência Dom Luciaro.

Código de Validação: 1178526

AUÍORIZAçÃO E RAÍIFICAçÃO DE !NEXIGIBILIDADE DE LICIÍAçÃC N'PMC 68/2025

AUÍORIZô ê RATIFICO ê lnexi8ibilidâde de Li.iração reconhecidà no PêrecerJürídico. de acordo (om o artigo 74, inciso lll dê Lei Fêderal n" 14-133/2021, e
conbataÇáo dê empresa para a prestaÉo de sêrviços técnicos êspeciâlizêdos em assêssoriê e consuhoria juridico-adminislratrva, pâÉ atender as dêm6ndas da
P.efeitlrra Municipâl de Congonhas. podendo â SecretaÍla de AdminislíaÉo - Direloriâ de Contralos celebrar o conlrato. congonhês, 25 de agosto de 2025.
Cdstiano Augusto do Nascimento - CheÍe de Gabinete.

código Ce validação: Í17E626
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